
 
 
 
 
 
 

Edição  970– 27 de Abril de 2021 

 

D E C R E T O 
Nº 8195/2021 
 “Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 
 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, 
e                                                                         
CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº. 717041/2020 de 17 de setembro de 2020; 
 
 CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho de Administração do SÃO SEBASTIÃO PREV – Instituto 
Previdenciário do Município de São Sebastião, lavrada no dia 15/01/2021, assinada pelos Conselheiros 
presentes, deferindo o benefício requerido na forma da Lei e anexada no livro de Atas e publicada no Portal 
do Instituto; 
 
CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por Invalidez Permanente, conforme disposto no Art. 40 da 
Constituição Federal.  
 
D E C R E T A: 
 
Artigo 1º - É declarada APOSENTADA, nos termos da Lei, a servidora MARIA APARECIDA DE FATIMA 
ARAUJO CUNHA matrícula nº 6571-4, admitida em 14 de janeiro de 2014, no cargo de Professor Educação 
Básica,  Referência 02, Grau “B”. 
 
Artigo 2º - Perceberá a servidora, proventos proporcionais calculados com base na média aritmética das 80% 
maiores contribuições, uma vez que a enfermidade da qual foi acometida não está elencada no §3º, artigo 
110 da Lei Complementar 241/2019 e com reajustes  pela RGPS – RPPS (Regime Geral de Previdência 
Social), de acordo com o art. 40 da Constituição Federal. 
 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor, a partir de 01 de maio de 2021. 
 
São Sebastião, 27 de abril de 2021. 
FELIPE AUGUSTO  
Prefeito 
 
 
 
 
 
D E C R E T O 
Nº 8196/2021 
 “Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 
 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, 
e                                                                         
CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº.720163/2020, de 18 de novembro de 2020; 

  
 CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho de Administração do SÃO SEBASTIÃO PREV – Instituto 
Previdenciário do Município de São Sebastião, lavrada no dia 19/03/2021, assinada pelos Conselheiros 
presentes, deferindo o benefício requerido na forma da Lei e anexada no livro de Atas e publicada no Portal 
do Instituto; 
 
CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por Tempo de Contribuição, art. 3º da EC 47/2005 (Terceira 
Regra de Transição).  
 
D E C R E T A: 
 
Artigo 1º - É declarada APOSENTADA, nos termos da Lei, a servidora CIBELE MORAES MISSIO matrícula 
nº 2944-0, admitida em 17 de agosto de 1992, no cargo de Enfermeiro 40h, Referência 21, Grau “J”. 
 
Artigo 2º - Perceberá a servidora, proventos integrais, calculados com base na última remuneração e com 
reajustes pela paridade total – RPPS (Regime Próprio de Previdência Social). 
 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor, a partir de 01 de maio de 2021. 
 
São Sebastião, 27 de abril de 2021. 
FELIPE AUGUSTO  
Prefeito 
 
 
 
 
 
D E C R E T O 
Nº 8197/2021 
 “Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 
 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, 
e                                                                         
CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº.720568/2020, de 27 de novembro de 2020; 

  
 CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho de Administração do SÃO SEBASTIÃO PREV – Instituto 
Previdenciário do Município de São Sebastião, lavrada no dia 19/03/2021, assinada pelos Conselheiros 
presentes, deferindo o benefício requerido na forma da Lei e anexada no livro de Atas e publicada no Portal 
do Instituto; 
 
 CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por Tempo de Contribuição, art. 6º da EC 41/2003 
(Segunda Regra de Transição).  
 
D E C R E T A: 
 
Artigo 1º - É declarado APOSENTADO, nos termos da Lei, o servidor OSCAR JOSE PEREIRA DA SILVA 
GOMES, matrícula nº 3873-3, admitido em 01 de fevereiro de 1996, no cargo de Professor Educação Física, 
Referência 04, Grau “G”. 
 
Artigo 2º - Perceberá o servidor, proventos integrais, calculados com base na última remuneração e com 
reajustes  pela paridade total – RPPS (Regime Próprio de Previdência Social). 
 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor, a partir de 01 de maio de 2021. 
 
São Sebastião, 27 de abril de 2021. 
FELIPE AUGUSTO  
Prefeito 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 191/2020  
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2020 (REPUBLICAÇÃO) – 2ª SESSÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2021 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais realizados pela Comissão de Licitação, nos 
termos da Lei nº 8.666/1993, bem como após a decisão, por parte deste Diretor Presidente, de 
provimento total do recurso interposto pela licitante, nos termos do exposto no Memorando nº 007/2021 – 
FSPSS – PRE, HOMOLOGO o procedimento Licitatório, modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO nº 
02/2020 (REPUBLICAÇÃO) 2ª SESSÃO, que tem por objeto CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA 
PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA, em favor da empresa:  
 

 CLÍNICA G. B. DINIZ ATENDIMENTO MÉDICO HOSPITALAR - EIRELI, CNPJ Nº 22.861.266/0001-
61. 

 LOTE 1 (CAPS I) 
 
São Sebastião, 27 de abril de 2021. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
 
 
 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO – FSPSS  
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2020 

GABARITO OFICIAL DAS PROVAS OBJETIVAS APLICADAS EM 25/04/2021 
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ASSISTENTE SOCIAL 
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AUXILIAR ADMINISTRATIVO (TODAS AS REGIÕES) 
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AUXILIAR DE ENFERMAGEM (REGIÃO COSTA SUL) 
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AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL  
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